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presidente

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após
ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao
EXECUTIVO MUNICIPAL solicitar:

A colocação de redutor de velocidade com a 

utilização de tachão refletivo de trânsito na Rua João Batista 

com a Rua 2, localizada no Bairro “Monte Castelo”.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio tem como 
objetivo atender à reivindicação dos moradores, visto que os veículos trafegam 
em alta velocidade e colocam em risco a segurança de pedestres naquele 
logradouro público.

A ausência de redutor de velocidade naquela imediação está 
possibilitando aos motoristas e motociclistas trafegarem desrespeitando as leis 
de trânsito, bem como expondo os moradores ao perigo iminente.

Diante do exposto, solicito o apoio do Executivo Municipal, visto 
que tais medidas irão proporcionar maior segurança aos usuários e 
principalmente aos moradores daquela comunidade.

SALA DAS SESSÕES, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2020.

Qenivaldo Moreira da Süva
Presidente Vereador
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